
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS- MA 

TERMO DE CONTRA TO 
Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 

Processo Administrativo nº 047/2025 
Dispensa de Licitação 017/2025 
CONTRATO nº 167.2/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167.2/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE NOVA COLINAS DO 

MARANHÃO - MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA 

FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS -MA, com a sede na rua São Francisco, S/N, Centro, Nova Colinas, 
estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.608.768/0001-05, representada pela Sr.ª 
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, inscrita no CPF nº •tt.400.803-tt e pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, representada pela Secretária Municipal a Sr.ª. Glaucia Maria Maranhão Pinto Ribeiro , inscrita no CPF nº

***.798.123-tt, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FRANCISCO DE SOUSA BRITO 
57836973387, inscrita no CNPJ sob o nº 39.583.467/0001-47, com sede situada na Avenida Luiz Bezerra, Nº 12, 
CEP: 65808000 - Centro, Nova Colinas - MA, neste ato representado pelo S.r. FRANCISCO DE SOUSA BRITO, 
portador do CPF nº •tt.369.733-tt e RG nº 039888582010-1 SSP-MA, doravante designado CONTRATADO, com 
vista o constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025, com 
fundamento na Lei Nº 14.133/2021 demais legislações correlatas, resolvem celebrara presente instrumento, mediante 
as cláusulas e as condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92. 1 e li) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de prestação de Serviços de Borracharia, 
para atender os veículos, pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 
ITEM 

1 

2 

3 

DESCRIÇÃO QTD. UND VALOR UNIT. 
CONSERTO PNEU VEICULOS LEVES E 

20 SERVIÇOS R$ 45,00 MÉDIOS ARO 13 A 18 

SERVIÇOS DE CONSERTO DE 
PNEU/GAMARA DE AR/MONTAGEM E 10 SERVIÇOS R$ 25,00 
DESMONTAGEM DE PNEU DE MOTO 

VULCANIZAÇÃO DE PNEU -VEICULKOS 
20 SERVIÇOS R$125,00 LEVES MÉDIOS ARO 13 A 18 

VALOR TOTAL 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 

VALOR TOTAL 

R$ 900,00 

R$ 250,00 

R$ 2.500,00 

R$ 3.650,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências
de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observáção e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA-PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 3.650,00 (três mil e seiscentos e cinquenta reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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